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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 05/2016 de 18 de março de 2016
Súmula: "Dispõe sobre a permissão de uso de 04 (quatro) salas do antigo Centro de Saúde de Formosa do Oeste/PR, num total de aproximadamente 60 m2, para instalação da Sede da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Formosa do Oeste,  e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar permissão de uso, em caráter precário e pelo prazo determinado, de duas salas do antigo Centro de Saúde de Formosa do Oeste/PR para instalação da Sede da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Formosa do Oeste, que atende 122 empresas associadas, CNPJ 78.669.793/0001-23, situada na Avenida Goiânia, 288, neste ato representada pelo Presidente Sr. Aderson Stelzer Machado.

§ 1º - O imóvel de que trata este artigo compreende Parte da área do Lote Urbano nº 02, quadra nº 41-A, da matrícula nº 2.898, de propriedade do Município de Formosa do Oeste/PR. Que para maiores especificações anexo cópia dos Registros de Imóvel, da matrícula nº 2.898 que fazem parte integrante da lei.

.

§ 2º - O prazo de que trata o caput deste artigo é de 05 (cinco anos, prorrogáveis por mais 05 (cinco), de acordo com o interesse público, que começam a fluir a partir da assinatura do Termo de Permissão de uso, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei.
Art. 2º A Permissão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, por prazo determinado, em caráter privativo, mediante a condição de que a área cedida seja utilizada exclusivamente para os fins intrínsecos da entidade permissionária, podendo ser requerida sua devolução a qualquer tempo.
Art. 3º - A permissão de uso referida no artigo 1º deverá ser formalizada por Termo de Permissão de Uso, sendo a exploração do prédio público gratuita.
Art. 4º O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por perdas e danos.
Parágrafo único. Revogada a Permissão, as benfeitorias porventura erigidas no imóvel cedido serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da permissionária, direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que nele realizar.
Art. 5º - O Município de Formosa do Oeste/PR não se responsabilizará por despesas fiscais, previdenciárias, trabalhistas e outras de responsabilidade do Sindicato, ora representado pelo Sr. Aderson Stelzer Machado, Presidente da Associação, em razão da utilização do espaço permissionado.
Art. 6º - O Permissionário realizará os procedimentos inerentes a atendimento aos agricultores sob sua responsabilidade na sala permissionada pelo Poder Público até o término do Termo de Permissão de Uso, sob pena de revogação da permissão de uso referida no artigo 1º desta lei.

Art. 7º A entidade permissionária é obrigada a:
I executar as obras necessárias à adequação do espaço público para as suas atividades

II – conversar permanentemente as áreas ou locais objetos de permissão de uso, mantendo-as limpas e em perfeito estado de manutenção e, ao final da permissão devolve-las em perfeitas condições de uso e conservação;
III – utilizar-se dos padrões pré-estabelecidos pela autoridade competente;

IV –manter o padrão visual pré-estabelecido pela autoridade competente;
V – promover em tempo hábil e sem qualquer ônus para o Estado, a remoção ou alteração de suas atividades, mediante prévia notificação;

VI – responsabilizar-se por quaisquer danos provocados direta ou indiretamente na implantação, instalação, passagem, operação, ou utilização dos espaços públicos cedidos.

Art.8° - O não cumprimento de qualquer das obrigações contidas nesta Lei, sujeitará a permissionária infratora às seguintes sanções:
I - multa correspondente a 10 (dez) salários mínimos estadual, correspondente à época do fato, à ser revertido para o Departamento Municipal de Agricultura, quando da primeira infração;

II – suspensão de suas atividades pelo prazo de 30 (trinta) dias, quando da segunda infração;

III – cassação da permissão de uso quando da terceira infração

§ 1º - À permissionária é assegurado o direito à ampla defesa nos prazos e condições definidos pela Lei própria

§ 2º Em se tratando de serviço essencial ao Município, não será aplicada a sanção prevista no item III, sendo computada em dobro a multa de que trata o inciso I.

Art. 9º A presente Permissão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por razões de interesse público devidamente atestado em procedimento competente.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, 10 de outubro de 2013

JOSÉ ROBERTO CÔCO

Prefeito Municipal
Mensagem 07/2016
Encaminhamos o Projeto de Lei n.º 05/2016, Súmula: " Dispõe sobre a permissão de uso de 04 (quatro) salas do antigo Centro de Saúde de Formosa do Oeste/PR, num total de aproximadamente 60 m2, para instalação da Sede da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Formosa do Oeste,  e dá outras providências”.

Justificativa:

Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Senhores Vereadores, submeto a apreciação do referido Projeto de Lei que trata da permissão de uso de 04 (quatro) salas do antigo centro de saúde de nosso Município, perfazendo um total aproximado de 60 m2, para instalação da sede de atendimento da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Formosa do Oeste,  e dá outras providências”.

O motivo, prende-se ao fato de que a Associação está passando por dificuldades financeiras, onde a arrecadação não está sendo suficiente para suportar todas as despesas. Dessa forma, estão pleiteando o espaço mencionado na Lei, que assim diminuiria as despesas mensais e não correria o risco de ter que encerrar suas atividades em nosso município. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de março de 2016
Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO CÔCO

Prefeito Municipal
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